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ANEXO 8-D
TERMO DE RESPONSABILIDADE
Eu, ..................................................... (nome completo) ............................................., ...............
(nacionalidade) ..................., nascido em ....../....../......, portador da Carteira de Identidade ...........
(número) ............, ..... (órgão expedidor) ....., expedida em ....../....../	, (CPF/CNPJ)	,
residente à .......................... (rua, Av.) ......................................., ......... (bairro) ........., (CEP)	,
........................	(Cidade,	UF)	.......................,	telefone	........................,	proprietário	(a)	da
embarcação	.............................	(nome)		.........................,	classificada como	....................................................................,	inscrita	na	........................	(CP/
DL/AG) ......................., sob o nº	, declaro sob as penas da Lei que:

1 - A citada embarcação apresenta casco, propulsão, equipamentos e acessórios de bordo em perfeito estado de manutenção e segurança, atendendo a todos os requisitos exigidos pelas Normas em vigor, bem como a dotação de material exigido para a classe de navegação a que pertence, constante neste Termo;

2 - Estou ciente de que caso venha a delegar atribuições de zelar pela manutenção do bom estado da embarcação e de seu material de segurança a prepostos ou a terceiros, profissionais ou não, não me exonera a responsabilidade pessoal que estou assumindo por este Termo de Responsabilidade, sem prejuízo da responsabilidade que couber a tais prepostos ou terceiros, em caso da utilização da embarcação em condições impróprias de manutenção e ou oferecendo risco à segurança da embarcação e ou de seus passageiros e ou carga e ou a terceiros;

3 - Estou ciente de que responderei administrativa, civil ou penalmente pelas conseqüências do uso da embarcação, por mim, por prepostos ou por terceiros a quem vier a ceder seu uso, em desacordo ou violação às leis e normas em vigor, referentes à segurança da navegação, salvaguarda da vida humana nas águas e à prevenção da poluição hídrica, em particular, das Normas da Autoridade Marítima para Embarcações Empregadas na Navegação Interior - NORMAM - 02/DPC, que declaro conhecer, e, especialmente, pelo não cumprimento das obrigações formalmente assumidas por este Termo de Responsabilidade.
Assino    este    Termo    de    Responsabilidade,    perante    essa    ................
(CP/DL/AG) ....................., ................... (cidade, UF) ...................., em ...... de	de	,
na presença das testemunhas que também assinam o presente.


1ª Testemunha	(Assinatura)
Nome:	(Firmas Reconhecidas por semelhança)
CPF:

	
	2ª Testemunha
	
(Assinatura do Representante da CP, DL ou AG)

	Nome:
CPF:
	
	Nome:
CPF:


OBS.: 1) Dispensados os reconhecimentos de firmas em cartório, se as assinaturas forem apostas na presença do representante da CP, DL ou AG, que atestar esse fato;
2) Se as firmas forem reconhecidas em cartório, o representante da CP, DL ou AG não assina o presente Termo; e
3) Só é válido com o carimbo da CP, DL ou AG na qual a embarcação foi inscrita, reclassificada ou teve alteração de proprietário.
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DOCUMENTAÇÃO, MARCAÇÃO E MATERIAL OBRIGATÓRIOEQUIPAMENTO
OBSERVAÇÃO

Coletes
Carga: tamanho grande p/ 100% das pessoas a bordo Passageiros: tamanho grande p/ 100% das pessoas a bordo, acrescido de 10% do total de passageiros para crianças
(tamanho pequeno).
Bóias (uma em cada bordo deverá possuir retinida de 20 m)
Comprimento: menor que 24 m: 2 unidades classe I I I entre 24 m e 45 m: 3 unidades classe I I I acima de 45 m: 6 unidades classe I I I
Caixa de Primeiros Socorros
Embarcações que transportem mais de 15 pessoas a bordo.

Extintores de Incêndio
De acordo com o arranjo da embarcação, deverá possuir extintores no comando, áreas de acomodações, áreas de serviço, espaços de máquinas e áreas de carga, conforme prescrito no Anexo 4-D.
Lanterna Portátil com Pilhas
Sobressalentes
Todas as embarcações.
Buzina ou Apito e Sino
Todas as embarcações.

Rádio VHF
Obrigatório para embarcações que efetuem operações de eclusagem e para embarcações de passageiros.
Recomendado para as demais.


 I -	MATERIAL






















I I -	DOCUMENTOS/PUBLICAÇÕES
1 - Cartão de Tripulação de Segurança (quando aplicável);
2 - Título de Inscrição da Embarcação ou Provisão de Registro;
3 - Caderneta de Inscrição e Registro para cada Tripulante;
4 - Notas de Arqueação; e
5 - Regras para Evitar Abalroamento (para as propulsadas).

I I I -	MARCAÇÕES
1 - Nome da embarcação - na popa e nos dois bordos da proa (letras com altura mínima de 10 cm);
2 - Porto de inscrição - na popa junto ao nome;
3 - Escala de calado - nos dois lados do cadaste, em medidas métricas;
4 - Número de Inscrição e Peso Máximo de Carga - em lugar conveniente à ré;
5 - Placa contendo número de inscrição, peso máximo de carga, número máximo de passageiros por convés e número do telefone da OM de inscrição, para as embarcações que transportem passageiros, em local visível aos mesmos.
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